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 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 29/2020

Sumário: Não julga inconstitucional o artigo 1068.º, n.º 4, do Código de Processo Civil, interpre-
tado no sentido de, antes de o juiz fixar o valor da participação social, ser facultado às 
partes pronunciarem -se sobre o relatório pericial e, quando necessário, requererem 
a realização de uma segunda perícia ou outras diligências, não lhes sendo, todavia, 
facultada a apresentação de alegações; não conhece do recurso quanto à interpreta-
ção normativa extraída da conjugação dos artigos 149.º e 199.º do Código de Processo 
Civil segundo a qual deve ter -se por sanada uma nulidade processual, arguida dentro 
do prazo legal de interposição de recurso ordinário e juntamente com este, no caso de 
nulidade processual que se revele apenas na sentença recorrida.

Processo n.º 82/19

III — Decisão

Pelo exposto, decide -se:

a) Não conhecer do recurso quanto à interpretação normativa extraída da conjugação dos 
artigos 149.º e 199.º do Código de Processo Civil segundo a qual deve ter -se por sanada uma nu-
lidade processual, arguida dentro do prazo legal de interposição de recurso ordinário e juntamente 
com este, no caso de nulidade processual que se revele apenas na sentença recorrida;

b) Não julgar inconstitucional o artigo 1068.º, n.º 4, do Código de Processo Civil, interpretado no 
sentido de, antes de o juiz fixar o valor da participação social, ser facultado às partes pronunciarem-
-se sobre o relatório pericial e, quando necessário, requererem a realização de uma segunda perícia 
ou outras diligências, não lhes sendo, todavia, facultada a apresentação de alegações;

E, em consequência,

c) Negar provimento ao recurso.

Custas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 25 (vinte e cinco) UC, ponderados 
os critérios estabelecidos no artigo 9.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro (cf. o ar-
tigo 6.º, n.º 1, do mesmo diploma).

Lisboa, 16 de janeiro de 2020. — Pedro Machete — Mariana Canotilho — Manuel da Costa 
Andrade.
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